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“Tico-tico lá, Zequinha de Abreu cá,  

o músico que encantou além  

das terras do jequitibá” 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 044/2018 

 

 

 

REVOGA O § 2.º DO ART. 1.º DA LEI N.º 3.177, DE 08 DE 

JULHO DE 2014, ACRESCENTADO PELA LEI N.º 3.301, 

DE 22 DE JUNHO DE 2016, QUE AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR CONVÊNIOS 

COM O ESTADO DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO 

DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA 

PÚBLICA, CRIA A GRATIFICAÇÃO POR 

DESEMPENHO DE ATIVIDADE DELEGADA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

 

 

Art. 1º - Fica revogado o § 2.º do art. 1.º da Lei n.º 3.177, de 08 de julho de 

2014, acrescentado pela Lei n.º 3.301, de 22 de junho de 2016, que autoriza o Poder 

Executivo Municipal a celebrar convênios e seus respectivos aditamentos com o Estado 

de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Estado da Segurança Pública, cria a 

gratificação por desempenho de atividade delegada e dá outras providências, 

renumerando-se o atual § 1.º para parágrafo único. 

 

 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Santa Rita do Passa Quatro, 24 de setembro de 

2018. 

 

 

 

 

 

 

LEANDRO LUCIANO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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“Tico-tico lá, Zequinha de Abreu cá,  

o músico que encantou além  

das terras do jequitibá” 

 

 

Ofício nº 060/2018     

Santa Rita do Passa Quatro, 24 de setembro de 2018. 

 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

 

Tenho a honra de submeter à alta consideração dessa Câmara de 

Vereadores o projeto de lei que revoga o § 2.º do art. 1.º da Lei n.º 3.177, de 08 de julho 

de 2014, acrescentado pela Lei n.º 3.301, de 22 de junho de 2016, que autoriza o Poder 

Executivo Municipal a celebrar convênios com o Estado de São Paulo, por intermédio 

da Secretaria de Estado da Segurança Pública, cria a gratificação por desempenho de 

atividade delegada e dá outras providências. 

 

A alteração pretendida se faz necessária, em vista da necessidade de se 

promover o aditamento do Convênio que trata da Atividade Delegada no Município, a 

fim de estabelecer equidade em relação a outros convênios de mesma natureza. 

 

Destaco a existência da Diária Especial por Jornada Extraordinária de 

Trabalho Policial Militar - DEJEM, instituída pela Lei Complementar n.º 1.227, de 19 

de dezembro de 2013, em âmbito estadual, cujo desenvolvimento reúne verossimilhança 

com a Atividade Delegada, ressalvadas as atribuições específicas no contexto 

municipal. 

 

Renovo a Vossa Excelência meus protestos de distinta consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

LEANDRO LUCIANO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

LUCAS COMIN LOUREIRO 

Presidente da Câmara Municipal  

NESTA 

 


